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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS RELATIVOS AO 
GABARITO PROVISÓRIO DO CONCURSO PÚBLICO 
 
A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal 
de Coronel Freitas e o Instituto de Consultoria em Administração Pública – 
ICAP, no uso de suas atribuições, nos termos do item 8, subitem 8.1.2 do Edital 
001/2011, TORNA PÚBLICO,  para o conhecimento dos interessados que após 
a análise dos recursos interpostos pelos candidatos, quanto ao Gabarito 
Provisório do Concurso Público, a banca examinadora prolatou as seguintes 
decisões: 
 
 
 
I) INDEFERIR os seguintes requerimentos: 
 

Inscrição Cargo DECISÃO 

06 Professor de Ensino 
Fundamental – questão nº 15 – 
matemática 

Manter a decisão publicada 
anteriormente – Recurso 
Indeferido 

15 Professor de Informática Básica 
e Educativa – questão nº 15 – 
matemática 

Manter a decisão publicada 
anteriormente – Recurso 
Indeferido 

68 Médico Clínico Geral – questão 
nº 15 - matemática 

Manter a decisão publicada 
anteriormente – Recurso 
Indeferido 

24 Médico Clínico Geral – questão 
nº 22 – Conhecimentos 
Específicos 

Manter a decisão publicada 
anteriormente – Recurso 
Indeferido 

48 Professor de Informática Básica 
e Educativa  

Manter a decisão publicada 
anteriormente – Recurso 
Indeferido 

31 Professor de Língua Inglesa – 
questões nº 29 e 37 – 
Conhecimentos Específicos 

Manter a decisão publicada 
anteriormente – Recurso 
Indeferido 

 
 
 
II) DEFERIR os seguintes requerimentos: 
 

Inscrição Cargo DECISÃO 

35 Professor de Educação Especial 
– questões nº 21, 24 e 25 – 
Conhecimentos Específicos. 

Deferir o recurso e proceder 
a anulação das referidas 
questões. 

 
 



III) A íntegra das decisões proferidas pela Banca Examinadora aos recursos 
dos candidatos será encaminhada ao recorrente através do e-mail que o 
candidato indicou na ficha de inscrição.  
 
IV) Conforme disposições editalícias a decisão da Banca Examinadora é 
irrecorrível na esfera administrativa. 
 
 
 
 
 

Coronel Freitas, SC, 26 de maio de 2011. 


